
   
 

 
 
 
 

Decisão nº 001/2015-CEPE  

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO 

DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que foi deliberado pelo CEPE 

durante a reunião ordinária realizada no dia 07 de abril de 2015 e considerando o que consta 

no processo nº 23129.002376/2014-11, 
 
 
 
 DECIDE: 

 

 

 

Art. 1º Devolver o supracitado processo ao Departamento de Ciências Econômicas para que 

informe no prazo de até 05 (cinco) dias, a oferta de disciplinas da unidade para o semestre 

2015.1, bem como quais docentes já se encontram afastados por conta do presente Plano de 

Capacitação. 

 

Art. 2º Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

SALÃO NOBRE DE REUNIÕES DA UFRR, Boa Vista-RR, 08 de abril de 2015. 
  

 

 

  

Prof. Dr. Reginaldo Gomes de Oliveira 

Vice-Reitor no exercício da Presidência do CEPE 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no Mural da UFRR 
Em: ____/____/______ 
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